
TERMO DE REFERÊNCIA
COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

OBJETO: Contratação dos serviços especializados de Assessoria e Consultoria na Gestão de
recursos e convênios para atender a Administração Municipal de Palmeirina-PE.

1. JUSTIFICATIVA:

O Município de Palmeirina/PE vem buscando dar celeridade na capitação de recursos e na
liberação dos recursos oriundos do governo Federal e Estadual e seus órgãos executores tais
como: Ministério da Educação (FNDE), Ministério da Saúde (FNS), Fundação Nacional de
Saúde (FUNASA), Ministério das Cidades, Saúde, Turismo, Integração, Agricultura, Cultura,
Comunicação, Esporte, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, Desenvolvimento Social e
Agrário, além das Secretarias de Políticas de Promoção da Igualdade Racional, Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário, Incra, Presidência da República,
entre outros, através de convênios, termos de adesão, termos de compromissos e contratos
de repasse junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de auxílio especializado na
operacionalização dos Sistemas Federais SICONV, SIMEC, SISMOB, SIGA, SISPAC, S2ID,
SIG-SDH, e como também acompanhamento, monitoramento e lançamento de dados e
relatórios técnicos das obras e em andamento nos sistemas supracitados e Prestação de
contas parcial e final com a devida aprovação da mesma.

Contratação com o intuito de minimizar o déficit de técnicos da Prefeitura, visando através
deste processo melhorar a capacidade de captação de recursos a nível federal, estadual e
ainda atender com maior agilidade as demandas de projetos com recursos próprios. Ademais,
por se tratar de início de mandato, há a necessidade da contratação de Assessoria para
orientar a atual Administração em relação aos convênios neste início de mandato.

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE

01 Prestação de serviços técnicos especializados em
Assessoria e Consultoria na Gestão de recursos e
convênios para atender a Administração Municipal de
Palmeirina-PE.

MENSAL 10

2.1 O objeto deste Instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria na fiscalização de projetos, pareceres, estudos,
planejamentos e gestão de convênios oriundos de recursos municipais, estaduais e federais,
prestação de contas, cadastramento, gerenciamento e prestação de contas “online” de
convênios no Portal dos Convênios SICONV, SIGCON, SISMOB, SIMEC MÓDULO – OBRAS
e demais.

2.2 . O escopo dos serviços a serem contratados inclui:

a) “Auditoria/apuração/levantamento de informações” em todos os Convênios vigentes no
Município, incluindo análise nos Planos de Trabalho, Procedimentos Licitatórios, Boletins de
Medição, Notas Fiscais, Pagamentos e Prestação de Contas daqueles já finalizados;
b) Elaborar propostas e planos de trabalhos visando uma possível captação de recursos
utilizando-se dos sistemas de convênios dos governos Federal e Estadual, SICONV e
SIGCON, respectivamente;



c) Cadastrar cartas-consultas oriundas de emendas parlamentares nos diversos sistemas da
União e do Estado;
d)Acompanhar a evolução de todos os planos de trabalhos e propostas prestando o devido
apoio administrativoà equipe da Prefeitura – Secretariado Municipal;
e)Prestar apoio técnico para a elaboração de projetos básicos e termos de referência;
f)Apoiar no planejamento e acompanhamento da implementação das metas e etapas dos
planos de trabalhos epropostas de forma individualizada;
g)Apoiar na alimentação, atualização de dados e monitoramento nos sistemas SISMOB,
GEOOBRAS eSUASWEB – Saúde, Tribunal de Contas e Assistência Social, respectivamente;
h)Prestar Apoio/Assessoria à Tesouraria em assuntos inerentes aos instrumentos públicos –
Convênios,Contratos de Repasses e Instrumentos congêneres;
Monitorar os convênios por meio de ferramenta informatizada própria, gerando relatórios
relativos a cadainstrumento;
i)Monitorar o Sistema Nacional de Convênios – SICONV, na etapa de execução,
pagamento e prestação decontas;
Operacionalizar todas as funcionalidades do SIGCON e SICONV, inclusive, a ordem
bancária de transferência voluntária – OBTV;
j)Elaborar planilhas de remanejamento de recursos quando necessário;
k)Responder, tempestivamente, a todas as diligências advindas dos órgãos Concedentes
responsáveis pelo gerenciamento dos recursos repassados ao Município através de convênios
voluntários, contratos de repasses, emenda parlamentar e instrumentos congêneres;
l)Responsabilizar-se pela vigência dos instrumentos públicos, bem como, pleitear dilação de
prazo e termos aditivos, quando for o caso;
m)Organizar e providenciar junto à equipe da Prefeitura a juntada documental para o devido
processo de prestações de contas;
n)Prestar suporte na elaboração dos processos de prestação de contas dos programas do
FNDE (PDDE, PNAEe PNATE);
o)Realizar a prestação de contas final após o término dos convênios até a sua aprovação
juntos aos órgãosconcedentes;

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento
administrativo bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e
humanos necessáriospara tanto;

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ouculpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

c.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas
alterações;

d.Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto
da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;

e.Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato;



f.A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa previstano Art. 155 da Lei 14.133/21;

g.A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada;

h.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos
serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;

i.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

j.Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

k.Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

l.Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou aterceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

m.Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

n.Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato;

o.Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

p.Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja:
nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e
Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Social ou Procuração);

q.Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

r.Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE por terceiros;

s.Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas
dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais;

t.Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa;



u.Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações
técnicas pertinentes.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a devida prestação dos serviços
e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Órgão solicitante dos
serviços.

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização da prestação dos serviços aqui dispostos será realizada pela Secretaria
Municipal de Governo.

7. DOS CUSTOS

7.1 Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa no site Tome Contas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e Portais de
Municípios no Estado de Pernambuco, na forma do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021,
relacionamos abaixo o preço médio de referência considerado satisfatório. As pesquisas
realizadas estão anexas neste termo.

MUNICÍPIO VALOR MENSAL
TACAIMBÓ/PE R$ 4.000,00
CALÇADO/PE R$ 5.000,00
GAMELEIRA/PE R$ 5.500,00
BODOCÓ-PE R$ 10.000,00

MEDINA DE PREÇOS MENSAL R$ 5.250,00

Valor total máximo admitido estimado para 10 meses = R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil
e quinhentos reais).

7.2 Resultante de pesquisa no sítio do TOME CONTAS – TCE/PE, https://sistemas.tce.pe.gov.br/,
tomada como parâmetro a mediana entre os preços cotados de contratos e prestação de
serviços de mesma natureza, que será considerado como valor máximo admissível para a
contratação, para o período de 10 (dez meses.



7.3. Conforme a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, o Método Matemático
Aplicado foi a Mediana preços obtidos – conforme “Consolidação de Preços”, anexo ao Termo
de Referência.

8. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA

8.1 A empresa a ser contratada deverá comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica.

8.2 A proposta e os documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou por
cópia autenticada, porservidor da Prefeitura Municipal de Palmeirina.

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA;

9.1 Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021,"A habilitação
jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e
a documentação a ser apresentada por ele limita- se à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada."

Ante ao exposto a proponente poderá apresentar no que couber:

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;
b) Registro comercial, no caso de empresário individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as alterações ou da
consolidação respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e
sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus
administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar
traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; em qualquer dos casos acima enumerados, o
objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado.

9.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67 DA LEI 14.133/2021);

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou
privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando declaração
do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de forma
satisfatória, cumprimento de prazos e demais condições da execução.

9.3 - FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI 14.133/2021);

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outraequivalente, na forma da lei;
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.



10. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06

Aplicam-se ao presente procedimento as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Palmeirina/PE, 19 de fevereiro de 2024.

THATIANNE PINTO MACEDO LIMA
PREFEITA


